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!. ~-MÕNSENHOR GIL 
0--6o<-'""°lho·~•-..-

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO OIRET A 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

N~ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 082/202S 

NO PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 020/202S 

MODALIOAOE: INEXIGISILIDAOE 

ÓRGÃO GCRENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL· PI 

OSJETO : CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA l'RESTA-ÇÃ~O- O_E_ SE_R_v,-çoS TlCN ICOS 
ESPECIALIZADOS EM INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL COM ATUAÇÃO POR MEIO 
DO SISTEMA SIMEC 

VALOR MENSAL: A$ 4.000,00 (Qll.;ltro mil rf!"ls) 

CONSIDERANDO que a documentaç!lo e informações colacionadas aos autos do processo administrativo em 

epigrõ:lfe, e com f1,md3mento na, Lel 14.133/2021, Art. 74, Ili. 

CONSIDERANDO reStOU Justtfic;ido 3 r.t1zão de escolha do contr.t1tado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado sllo compatlvels com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habllitaçlo e,clgldos no Termo de 

Re fe r~ncla, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pret endido, e; 

CONSIDERANDO .'I m.'lnlfe~uçllo favorAvel do ó r8:IO de .,.ssessor.'lmenro Ju rldkn, qu;anro .'IO .'ltendlml!nt n dns 

requisitos e,clgldos para a presente contrataçllo; 

APROVO o Termo de Refer~ncla, Estudo Tknlco Prellmlnar e Justificativa da Contrataçllo, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n• 020/2025 para Contratação de e mpresa para prestaçlo de serviços 

técnicos especiali~ados em infraestrutura educacional com atuação por meio do sistem a SIMEC, nos t ermos da Le, 

14.133/2021, Art. 74, Ili • 1nc,c1g1b1hdt1dc • fornecedor ou Pr1.::.lt1do1 d1.: Scrv,çu txclusivo, coníorrn1.: PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N9 082/2025. cujo conlrataç.fo deverá SC( celebrada com a emi:,resa MOSER CONSULTORIA LTDA. 

- M E, CNPJ N9 37.S32.822/0001·23, pessoa juridic.;1 de direito priv.;1do, com sede n.;1 R1.,1.;1 i:=ranc isco Rocha, n9 198, 

Bairro Batel, Cvritib.;1 - PR . A contr.;ttaçâo terá seu valor no Importe mensal de R$ 4 .000,00 (qu3tro mil re.:tis), em 

conformidade com a proposta apresentada. 

Monsenhor Gil - PI, 25 de setembro de 2025 

Evandro Leal de Abreu 
Prdcito Municipal 

Município de Monsenhor GIi - CNPJ: 06.554.577/0001-00 
Endereço: R. José Noronha, 75 • Centro, Monsenhor GIi • Pl, CEP 64450-000 

Email· g.1bprefeltomgil@gmall.com 

ID: 52265D591 C354 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nD. 107/2025 - INXG 
Processo Administrativo: n 2. 082/2025 
Procedim e nto Licitatório: nll. 020/2025 
Moda lidade: lne>Cigibilidade 
Fundamentação Legal : Art. 74, Ili, da Lei nll 14.133/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL COM ATUAÇÃO POR MEIO DO SISTEMA SIMEC 
Contrata nte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL - Pl 

Contratado: MOSE R CONSULTORIA LTDA. - ME, CNPJ Ng 37.532.822/0001-23 
V alor M ensa l: RS 4 .000,00 
Recursos : Orçamento Geral d o Município de 2025 e outros. 
D a ta d a assina tura: 25 de setembro de 2025 
Vigên cia: 12 {doze) meses. 

l\lunicípio de Monsenhor Gil - CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Fndcrcço: R . Jo-;é Noronh:1. 75 • Ccnlro. Monsenhor Gil• PI . CFP 64450-000 

Email: gubprcfC 1tomg1l(agnrn il .com 

ID: F592E3F512B14 

Gabinete _do ct~nMÔNSENHOR GIL 
Prefeito c, .. condo co m frobolho, culdondo do no=o ••"'º 

PORTARIA N" 159 D E 01 DE OUTUBRO DE 2025 

Dis p õe s obre a concessão de Lice nça ­
Prê m io por Assiduidade à servidora 
ANTONIA ROSA OE SOUSA BRAGA. 

O PREFEITO MU ICIPAL DE MONSE II OR G IL. Estado do Piaui. no uso de 
suas ::itrihuiçôcs lcg:i is que lhe confere o :irt. 109. inciso TV, d::i Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO u requerimento Uc pcUiUu Uc Liccrn,:u-Prêmio pur AssiUuiUuUc 
fonnu h1do pela servidora ANTON I A llOSA OE SOUSA [Ul.A.GA . ocupante do cargo efc1ivo 
de Prof'essorn. classe C , nlvel V I. lotada na Secretaria Municipa l de Educação; 

CONSIDE R ANDO yuc ~~ scrvidon~ foi Hdmit id11 cm 3 1 d e ja n ei ro d e 199 8 e , d e 
acordo com n m1 .. 7 0 da Lei Municipal nº 3 16, de 1 1 de dezembro de 1 ◊99, q u e ins lilui o R egime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos do Municlpio de Monsenhor G il -PI. faz jus a 03 (três) 
meses de Liecnça- Prêrnio por Assiduidade a cada quinquênio de eletivo cxcrcicio; 

CONSI DERANDO, fin almente, que a c once:::.sào da referida Licença-Prêmio por 
Assiduidade não acarretar~.\ prejuízo ao serviço público: 

R ~SOLVE: 

Arl. 1" - Conced e r Licen ça-Prêmio por Assiduidade . pelo pcriodo de 03 ( l rês) m eses , 
à servidora ANTONIA ROSA OF. SOUSA BRA(";A , CPF n<'> 453.675.903 -49, ocupante do 
cargo e fetivo d e Professora. c lasse C . níve l VI. lotada m, Secretaria Municipal de Educação, 
com fündamcn10 no a rt . 70 da Lei Municipal n" 316/ 1999, a ser usufruida no pcdodo de OI de 
outubro a 30 d e dezem bro d e 2025. 

Art. 2" - êsrn Portaria e ntrnrá cm v igor na darn de su:-1 publicação, revogando-se as 
d is posições em cont n'lrio. 

Arl .. 3 ° - Ccrtiíiquc-l:lc , publi4uc-l:lc e c mnpra-i:ic. 

Gabinete do Prefe it'o Municipo.l de Monsenhor Gil. O 1 de outubro de 2025. 

EVANDRO LEAL DE :~=7.:_-;;;"°!)it'"'_. 
ABREU:91583691391 =~~~~~:~~,JN6 Ol'OO' 
EVANDRO LEAL DE ABREU 

Prefeito Municipal 

Munldplo de Monsenhor GIi - CNPJ: 0b.554.Hl//0001-00 
l:.nde,cço; Rua Jo!.& NororlilJ, /!:, Centro, Monsenhor G,l r'l, <.:ti-> &44!:,0-000 

Emilil: g,Jbprcfcitomgll@>gm;:iil.com 

ID: 9BFFBBC2D5A24 

Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
Crescend o com t robo lho, c u idondo do nosso gonto 

PORTARIA N" 160 Oli. 0 1 DE OUTUBRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeaç:lo d e Ocupante d e 

Car go Público d e Provimento e m Comissão 

que m e nciona. 

O PR EFE ITO MUN IC I PAL DE MONSENHOR GIL. Estododo Pioui , no u so de suos 
n tdbuiç<)C:s lcgai:s 4uc lhe confere o art. 109, inci:so IV. da Lei Orgtinica Municipal. e 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n" 003/ 2009. de 14 de abril de 2009. q ue dispõe 
sobre n Lei Orgünicn <ln A d,nini slraçiio Públ icu do Municipio Ue Monscnhur G il -PI , e nin<lu pelos 
dispositivos constan tes na Lei Municipa l nº 680, de 23 de setembro de 2025. que crh1 os ct1rgos 
cm conl.i ssão d e Chefe da Divisão de Nutrição e C hefe da Divisão de P sicologia, no quadro da 
Secretaria Municipal de Educação, 

R ESOLVE 

Art. I " - Nomenr A DRESSA NORBERTO S ILVA , CPF 11° 037.160.573-39, pnrn 
ocupnr o cn rgo público d e provimento Cff1 Com issüo de C h e fe da Divisão de Nut.-içüo, n se r lotada 
na Secretaria Mun icipal de Educaçüo do M unicípio de Monsenhor G il-PI. 

Art. zu - Esta Ponaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogando-se o.s 
di s posições cm contrório. 

Certifiqu e-se , publique-se e c umpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gi l. OI de outubro de 2025. 

EVANDRO LEA L -'ttlrudodefe><m• dlglt•I 
QE porCVANORO L[ALOC 

At1MEU:~1Stl)ô91)9 1 
ABREU:91583691 o.óo•1 :.iu,1:..w.01 
391 l S:J :.l :SI..OJ'OO' 

EVANDRO LEAL OE ABREU 

Prefeito Municipa l 

Município de Monsenhor Gil CNPJ 06.554.877/0001 00 
Endereço Rua Josê Noronha, 75 Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 64450-000 

rmalt· g.1:bprefeltomgll@gm:'lll.c:om 


